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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador para que viabilize recursos para custeio ao Instituto Sorrir para Vida.   
 
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Tendo-se em vista o recebimento do ofício da Coordenadora do Instituto Sorrir para Vida, Sra. Danielle
Vanzella, solicitando a presente indicação de emenda parlamentar para custeio à referida instituição,
localizada no bairro de Pinheiros- SP.   Tal pedido se justifica em razão da instituição atuar sem fins
lucrativos, e desenvolver um importante projeto na área odontológica.  Atualmente, há uma parcela
significativa da população brasileira que enfrenta batalhas diárias contra o câncer e as dificuldades
decorrentes de deficiências físicas ou cognitivas. Dentro desse contexto, a saúde bucal muitas vezes é
negligenciada, o que pode agravar ainda mais a condição de vida desses indivíduos já tão vulneráveis. O 
projeto visa oferecer tratamento odontológico especializado e de qualidade para pessoas que enfrentam o
câncer e/ou possuem alguma deficiência. O projeto não só proporcionará alívio imediato das dores e
desconfortos bucais, mas também contribuirá para a melhoria da qualidade de vida e autoestima desses
pacientes.  Diante  de  tal  importância,  requer-se  a  viabilização  de  recursos  num  montante  de  R$
120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para custeio da própria instituição.   
 
 
 

 
Leci Brandão
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